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XLVII OLIMPÍADA COLEGIAL GUARULHENSE 

 

  REGULAMENTO 

 A Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de 
Guarulhos, com a Comissão Central Organizadora, promoverá, 
organizará e supervisionará anualmente a Olimpíada Colegial 
Guarulhense, de acordo com os títulos abaixo discriminados: 

 
I. OBJETIVOS 

II. REALIZAÇÃO 
III. PARTICIPANTES 
IV. MODALIDADES 
V. CATEGORIAS 

VI. INSCRIÇÕES 
VII. TABELAS E LOCAIS DAS COMPETIÇÕES 

VIII. PROVAS E REGULAMENTOS ESPECÍFICOS 
IX. PONTUAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E PREMIAÇÃO 
X. PENALIDADES E RECURSOS  

XI. CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 

I. OBJETIVOS 

ARTIGO 1º - Fomentar, sob o princípio básico da ética e cidadania, 
a prática da atividade desportiva na disputa das modalidades 
especificadas no artigo 9º. 

ARTIGO 2º - Promover a integração estudantil entre os alunos dos 
estabelecimentos de ensino do município que efetivamente 
participarem da competição, proporcionando reciprocidade no 
entrosamento aluno-escola-comunidade. 

ARTIGO 3º - Apurar dentre os melhores, de acordo com a aptidão, 
aqueles alunos que se destacarem sob os aspectos físico, técnico e 
moral, para representar o município de Guarulhos em competições 
esportivas. 

ARTIGO 4º - Constituir publicamente um movimento sócio-
esportivo-educativo em que a participação dos alunos trará às 
praças esportivas, seus colegas, professores, diretores e familiares, 
aumentando o interesse pela prática esportiva. 
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II. REALIZAÇÃO 

ARTIGO 5º - O CONGRESSO TÉCNICO da 47ª OCG será 

realizado a partir das 14h30 do dia 04/09/2017, no Auditório Térreo 

da  Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer – SECEL  na  

Rua Claudino Barbosa, 313 - Macedo. 

Parágrafo Único - O estabelecimento de ensino que não participar 
do Congresso Técnico, acatará toda e qualquer decisão e/ou 
deliberação adotada. 

ARTIGO 6º - A 47ª OLIMPÍADA COLEGIAL  GUARULHENSE será 
realizada de 16/09/2017 a 29/09/2017. 

III. PARTICIPANTES 

ARTIGO 7º - Poderão participar da Olimpíada Colegial Guarulhense, 
indistintamente, com seus alunos regularmente matriculados, todos 
os estabelecimentos de ensino do município de Guarulhos. 
Parágrafo Único - Considerar-se-á regularmente matriculado o 
aluno de curso regular ou supletivo que tenha efetivado sua 
matrícula até o último dia útil do mês de maio do ano de sua edição 
(31.05.2017). 

ARTIGO 8º - A comprovação da identidade do participante no local 

da competição será feita com a apresentação do ORIGINAL do RG 

OU PASSAPORTE (na validade e em perfeitas condições de 

identificação). 

§ 1º Na ausência do documento exigido, a Comissão Central 
Organizadora expedirá AUTORIZAÇÃO ESPECIAL para a 
participação do aluno. 
§  2º  Esta AUTORIZAÇÃO ESPECIAL terá validade para a disputa 
da 47ª Olimpíada Colegial Guarulhense e deverá ser 
solicitada oficialmente pela DIREÇÃO do estabelecimento de ensino, 
COM ANTECEDÊNCIA DE DUAS HORAS, em documento 
contendo os seguintes dados pessoais do aluno: NOME, RG, DATA 
DE NASCIMENTO, NOME DA MÃE. 

a. A omissão de qualquer dado inviabilizará a expedição da 
AUTORIZAÇÃO. 
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IV. MODALIDADES 

ARTIGO 9º - A Olimpíada Colegial Guarulhense será disputada nas 
seguintes modalidades esportivas individuais e coletivas: 

GRUPO I – INDIVIDUAIS  
1. ATLETISMO   
2. CAPOEIRA   
3. DAMAS   
4. GINÁSTICA ARTÍSTICA   
5. GINÁSTICA RÍTMICA   
6. JUDÔ    
7. KARATE   
8. NATAÇÃO   
9. TÊNIS   

10. TÊNIS DE MESA   
11. XADREZ   

 
GRUPO II – COLETIVAS 

  

12. BASQUETEBOL   
13. FUTEBOL   
14. FUTSAL   
15. HANDEBOL   
16. VOLEIBOL   

V. CATEGORIAS 

ARTIGO 10 - As 4 categorias aqui estabelecidas determinam o limite 
de idade que o aluno poderá completar no ano da realização da 47ª 
Olimpíada Colegial Guarulhense: 

1. PRÉ – MIRIM Nascidos em 2006 e 2007 

2. MIRIM Nascidos em 2004 e 2005 

3. INFANTIL Nascidos em 2002 e 2003 

4. JUVENIL Nascidos em 2000 e 2001 

§ 1º Cada aluno poderá ser inscrito em apenas uma categoria de 
acordo com seu ano de nascimento. 

a. Havendo inscrição indevida o aluno competirá somente na 
categoria correspondente a sua faixa etária, sendo excluído da 
outra categoria. 

b. Exceto nas modalidades de CAPOEIRA, JUDÔ e KARATÊ, os 
alunos das categorias pré-mirim, mirim e infantil poderão subir 
para a categoria IMEDIATAMENTE SUPERIOR à sua, e estes 
NÃO poderão, EM HIPÓTESE ALGUMA, ser inscritos na sua 
categoria em qualquer outra modalidade. 
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c. Nas modalidades de CAPOEIRA, JUDÔ e KARATÊ, os alunos 
deverão estar rigorosamente enquadrados nas respectivas 
categorias. 

§ 2º Na categoria PRÉ-MIRIM será permitida a inscrição de alunos 
com idade mínima inferior à estabelecida, conforme segue: 
 

I. Nascidos até 2008 II. Nascidos até 2010 

• ATLETISMO • DAMAS 

• BASQUETEBOL • GINÁSTICA ARTÍSTICA 

• FUTEBOL • GINÁSTICA RÍTMICA 

• FUTSAL • TÊNIS DE MESA 

• HANDEBOL • XADREZ 

• NATAÇÃO  

• TÊNIS  

• VOLEIBOL  

  

VI. INSCRIÇÕES 

ARTIGO 11 - A inscrição do estabelecimento de ensino será 
efetuada de forma on-line, no período de 04/08 e 28/08, com prévia 
solicitação de login e senha de acesso enviada ao e-mail 
ocg.guarulhos@gmail.com. 

§ 1º O acesso ao sistema para o preenchimento on-line das fichas 
nominais será bloqueado a partir das 16h00 da data final a que se 
refere o caput. 

§ 2º O período a que se refere o “caput” corresponde àquele em que 
o responsável pela inscrição do estabelecimento de ensino terá 
acesso a ficha de inscrição oficial, por meio de senha única que será 
disponibilizada exclusivamente pela C.C.O. O mesmo período e 
condições serão considerados para o acesso ao preenchimento das 
fichas nominais (coletivas e individuais). 

§ 3º A inscrição será efetivada mediante a entrega da ficha, que 
deverá ser impressa após o bloqueio do sistema/encerramento das 
inscrições (28/08/2017), em duas vias devidamente assinadas pelo 
Diretor, para protocolo da C.C.O. até as 14h00 do dia 04/09/2017. O 
mesmo período e condições serão considerados para a entrega das 
fichas nominais (coletivas e individuais). 

 

mailto:ocg.guarulhos@gmail.com
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ARTIGO 12 – Nas fichas de inscrições por modalidade, categoria e 

sexo, constarão as seguintes informações:  

1. Identificação do estabelecimento de ensino. 
2. Identificação do aluno: 

• Nome completo 

• Número do RG oficial 

• Data de nascimento 
 • Categoria. 

3. Identificação do responsável pela modalidade 

• Nome completo 

• Telefone 
 

ARTIGO 13 – Para atualização do sistema, o estabelecimento de 
ensino deverá obrigatoriamente inserir os seguintes dados: 

1. Identificação do estabelecimento de ensino. 
2. Email do estabelecimento de ensino. 
3. Identificação completa do Diretor. 
4. Identificação completa do Professor de Educação Física. 
5. Rede e Diretoria de Ensino a que pertence. 
6. Modalidades para inscrição. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Parágrafo Único - O estabelecimento de ensino será responsável 
pela veracidade dos dados contidos no sistema e nas fichas de 
inscrição apresentadas. 
a. Comprovada a irregularidade, o mesmo sofrerá as penalidades 
que serão impostas pela Comissão Disciplinar Desportiva. 

ARTIGO 14 - Não será permitida a inscrição de um mesmo aluno 
por mais de um estabelecimento de ensino. 

ARTIGO 15 – Cada aluno poderá ser inscrito em apenas UMA 
modalidade coletiva e UMA individual, com exceção da categoria 
PRÉ- MIRIM, em que será permitida a inscrição em até DUAS 
modalidades coletivas e DUAS individuais. 
§ 1º  Havendo irregularidade será(ão) validada(s) a(s) inscrição(ões) 
na(s) modalidade(s) que primeiro figurar(em) na ordem estabelecida 
pelo artigo 9º. 
§ 2º  A ordem prevista no artigo 9º é taxativa e não exemplificativa. 

ARTIGO 16 – Poderão ser inscritos no máximo 2 alunos 
FEDERADOS por modalidade, categoria e sexo. 
§ 1º Será considerado aluno FEDERADO, aquele registrado na 
Federação da modalidade, com efetiva participação em 
competições oficiais no ano da realização da OCG. 
§ 2º Na modalidade de GINÁSTICA ARTÍSTICA será considerado 
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FEDERADO o aluno que tenha participado de qualquer competição 
organizada pela Federação Paulista de Ginástica, a partir de 
1º/01/2016, nas modalidades de ginástica artística e ginástica 
acrobática. Exceto os participantes das competições de Ginástica 
Artística na categoria pré-infantil nível C e Troféu São Paulo nos 
níveis B e C. 

ARTIGO 17 - A Direção do estabelecimento de ensino, por meio da 
ficha de inscrição, deverá designar profissionais devidamente 
registrados no Conselho Regional de Educação Física para 
acompanhar as equipes. 
Parágrafo Único - Os profissionais de Educação Física que 
representarem vários estabelecimentos de ensino, responderão e 
responsabilizar-se-ão integralmente por todos. 

VII. TABELAS E LOCAIS DE COMPETIÇÃO 

ARTIGO 18 - Os horários e locais das competições serão  
estabelecidos e divulgados nos boletins expedidos pela C.C.O. no 
portaleducacao.guarulhos.sp.gov.br. 
Parágrafo Único - Será admitida uma tolerância máxima de 
QUINZE MINUTOS além do horário estabelecido para o início apenas 
da primeira partida da rodada. 

ARTIGO 19 - Na realização da Olimpíada Colegial Guarulhense 
serão utilizadas as praças esportivas públicas municipais e outras, a 
critério da C.C.O. 

ARTIGO 20 – Os representantes dos estabelecimentos de ensino 
inscritos deverão tomar ciência das tabelas DIARIAMENTE. 
Parágrafo Único – Não serão fornecidas informações sobre tabelas 

por telefone. 

ARTIGO 21 - A critério da C.C.O. as tabelas das modalidades 
individuais serão feitas por sorteio ou emparceiramento crescente e 
alternado, de acordo com a categoria e sexo. 
 

VIII. PROVAS E REGULAMENTOS ESPECÍFICOS 

ARTIGO 22 - As provas das modalidades individuais do Grupo "1", e 
coletivas do Grupo "2" serão regidas pelas normas em vigor em suas 
respectivas federações, de acordo com as categorias citadas no 
artigo 10, considerando o artigo 15 e demais normas deste 
Regulamento. 
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§ 1º  MODALIDADES INDIVIDUAIS 

1. ATLETISMO                       

A. NORMAS: 
a. O estabelecimento de ensino poderá inscrever 25 alunos por 

categoria e sexo, respeitando o limite de 2 alunos por prova. 
b. Cada aluno poderá participar de 2 provas individuais e 1 de 

revezamento. 
c. Não será permitido o uso de sapatilhas com pregos. 
d. Nas partidas das provas de velocidade das categorias infantil e 

juvenil será obrigatória a saída baixa, e nas categorias pré-
mirim e mirim essa posição será facultativa. 

B. PROVAS: 

B1.  PRÉ-MIRIM - MASCULINO E FEMININO: 
a. 60m rasos: Corrida - semifinal e final. 
b. 60m c/barreira: Corrida - final por tempo. 
c. 600m rasos: Corrida - final por tempo. 
d. Revezamento 4 x 60m: Corrida - final por tempo. 
e. Salto em distância: 

Cada aluno terá direito a 3 tentativas. 
A aferição será do salto real, desde que realizado de qualquer 
local da pista. 
Saltos realizados do  tanque  de  areia  serão  considerados 
nulos. 

f. Salto em altura: 
Cada aluno terá direito a 3 tentativas, renovadas a cada altura 
ultrapassada. 
3 erros consecutivos eliminarão o aluno da prova. 

g. Lançamento de pelota: 
Cada aluno terá direito a 3 tentativas. 

h. Arremesso de peso - 3 kg: 
Cada aluno terá direito a 3 tentativas. 

B2.  MIRIM - MASCULINO: 
a. 75m rasos: Corrida - semifinal e final. 
b. 80m c/ barreira: Corridas - final por tempo. 
c. 800m rasos: Corridas - final por tempo. 
d. Revezamento 4 x 75m: Corridas - final por tempo. 
e. Salto em distância: 

Cada aluno terá direito a 4 tentativas.  
A aferição será da tábua. 
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Após a primeira série a marca do 12º colocado será estipulada 
como índice e aqueles que não alcançarem ou ultrapassarem 
esta marca não terão suas tentativas aferidas. 

f. Salto em altura: 
Cada aluno terá direito a 3 tentativas, renovadas a cada altura 
ultrapassada. 
3 erros consecutivos eliminarão o aluno da prova. 

g. Lançamento de pelota: 
Cada aluno terá direito a 4 tentativas. 
Após a primeira série a marca do 12º colocado será estipulada 
como índice e aqueles que não alcançarem ou ultrapassarem 
esta marca não terão suas tentativas aferidas. 

h. Arremesso de peso - 4 kg: 
Cada aluno terá direito a 4 tentativas. 
Após a primeira série a marca do 12º colocado será estipulada 
como índice e aqueles que não alcançarem ou ultrapassarem 
esta marca não terão suas tentativas aferidas. 

B3.  MIRIM - FEMININO: 
a. 75m rasos: Corrida - semifinal e final. 
b. 80m c/ barreira: Corridas - final por tempo. 
c. 600m rasos: Corridas - final por tempo. 
d. Revezamento 4 x 75m: Corridas - final por tempo. 
e. Salto em distância: 

Cada aluno terá direito a 4 tentativas. 
A aferição será da tábua. 
Após a primeira série a marca do 12º colocado será estipulada 
como índice e aqueles que não alcançarem ou ultrapassarem 
esta marca não terão suas tentativas aferidas. 

f. Salto em altura: 
Cada aluno terá direito a 3 tentativas, renovadas a cada altura 
ultrapassada. 
3 erros consecutivos eliminarão o aluno da prova. 

g. Lançamento de pelota: 
Cada aluno terá direito a 4 tentativas. 
Após a primeira série a marca do 12º colocado será estipulada 
como índice e aqueles que não alcançarem ou ultrapassarem 
esta marca não terão suas tentativas aferidas. 

h. Arremesso de peso - 3 kg: 
Cada aluno terá direito a 4 tentativas. 
Após a primeira série será estipulado como índice, a marca do 
12º colocado, e aqueles que não alcançarem ou ultrapassarem 
esta marca não terão suas tentativas aferidas. 



                
 

9 
 

XLVII OLIMPÍADA COLEGIAL GUARULHENSE 

 
B4.  INFANTIL E JUVENIL - MASCULINO 
a. 100m rasos: Corrida - semifinal e final. 
b. 100m c/barreira: Corridas - final por tempo. 
c. 1500m rasos: Corridas - final por tempo. 
d. Revezamento 4 x 100m: Corridas - final por tempo. 
e. Salto em distância: 

Cada aluno terá direito a 4 tentativas. 
A aferição será da tábua. 
Após a primeira série a marca do 12º colocado será estipulada 
como índice e aqueles que não alcançarem ou ultrapassarem 
esta marca não terão suas tentativas aferidas. 

f. Salto em altura: 
Cada aluno terá direito a 3 tentativas, renovadas a cada altura 
ultrapassada. 
3 erros consecutivos eliminarão o aluno da prova. 

g. Arremesso de peso - 5 kg: 
Cada aluno terá direito a 4 tentativas. 
Após a primeira série a marca do 12º colocado será estipulada 
como índice e aqueles que não alcançarem ou ultrapassarem 
esta marca não terão suas tentativas aferidas. 

B5.  INFANTIL E JUVENIL - FEMININO 
a. 100m rasos: Corrida - semifinal e final. 
b. 100m c/barreira: Corrida - final por tempo. 
c. 1500m rasos: Corrida - final por tempo. 
d. Revezamento 4 x 100m: Corrida como final por tempo. 
e. Salto em distância: 

Cada aluno terá direito a 4 tentativas. 
A aferição será da tábua. 
Após a primeira série a marca do 12º colocado será estipulada 
como índice e aqueles que não alcançarem ou ultrapassarem 
esta marca não terão suas tentativas aferidas. 

f. Salto em altura: 
Cada aluno terá direito a 3 tentativas, renovadas a cada altura 
ultrapassada. 
3 erros consecutivos eliminarão o aluno da prova. 

g. Arremesso de peso - 4 kg: 
Cada aluno terá direito a 4 tentativas. 
Após a primeira série a marca do 12º colocado será estipulada 
como índice e aqueles que não alcançarem ou ultrapassarem 
esta marca não terão suas tentativas aferidas. 
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2. CAPOEIRA 

A. NORMAS: 

a. Cada estabelecimento de ensino poderá inscrever até 2 

alunos por peso, categoria e sexo. 

b. A pesagem é obrigatória para confirmação, sendo vedada a 

mudança de peso. 

c. A competição individual será feita pela somatória de pontos 

em dois ritmos pré-definidos. 

d. Os alunos deverão estar uniformizados com calça de helanca 

branca com elástico ou cordão interno sem nenhum tipo de 

adorno e camiseta do estabelecimento de ensino que 

representa e / ou camiseta branca. 

B. PESOS: 

a. Cada  aluno  deverá  obrigatoriamente  estar  enquadrado nos 
limites de peso e idade, conforme segue: 

1. MASCULINO 

CATEGORIA LEVE MÉDIO MEIO PESADO PESADO 

PRÉ-MIRIM Até 32 32,01 até 39,5 39,51 até 47 Acima de 47 

MIRIM Até 40 40,01 até 47,5 47,51 até 55 Acima de 55 

INFANTIL Até 52 52,01 até 61,5 61,51 até 70 Acima de 70 

JUVENIL Até 52 52,01 até 61,5 61,51 até 70 Acima de 70 

1. FEMININO 

CATEGORIA LEVE MÉDIO MEIO PESADO PESADO 

PRÉ-MIRIM Até 25 25,01 até 35 35,01 até 45 Acima de 45 

MIRIM Até 36 36,01 até 45 45,01 até 54 Acima de 54 

INFANTIL Até 46 46,01 até 53,5 53,51 até 61 Acima de 61 

JUVENIL Até 46 46,01 até 53,5 53,51 até 61 Acima de 61 

C. CRITÉRIO DE DESEMPATE: 

a. Maior nota na primeira volta em Angola e Regional. 

b. Maior nota na segunda volta em Angola e Regional. 

c. Quantidade de cartões recebidos pelo atleta. 

d. Persistindo o empate, será realizada nova volta de desempate.  
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3. DAMAS 

A. NORMAS: 
a. As disputas de DAMAS seguirão as regras nacionais para o 

jogo rápido de damas de 64 casas, desde que não conflite com 
esse regulamento. 

b. A critério da coordenação no local, poderão ser feitos ajustes a 
qualquer tempo, dentro e fora dos tabuleiros , para garantir o 
bom andamento das partidas e da competição. 

c. Cada estabelecimento de ensino deverá inscrever 1 aluno e 1 
reserva opcional, por categoria e sexo. 

d. Perderá a partida o jogador que acumular 3 lances ilegais ou  
quando for advertido por 3 vezes. 

e. O jogador que chegar após a publicação do emparceiramento 
da primeira rodada, poderá entrar na segunda rodada com 01 
ponto (bye ausente). 

f. O WO será contabilizado após 10 minutos do início da partida. 
g. O duplo WO ELIMINA o competidor. 
h. Todos os estabelecimentos de ensino deverão apresentar um 

jogo de peças oficiais em todas as rodadas. 

B.  SUBSTITUIÇÕES:  
a. Automáticas, não podendo ocorrer no meio da partida, e sim, 

rodada a rodada. 

C. SISTEMA DE DISPUTA: 
a. Será definido entre Schuring e Suíço, considerando o número 

de escolas confirmadas, desde que não ultrapasse sete 
rodadas.  

b. O competidor não é eliminado por perda da partida.  

D. EMPARCEIRAMENTOS: 
a. Todas as rodadas serão precedidas do emparceiramento feito 

por programa específico pelo nome do estabelecimento de 
ensino, observando-se os sistemas de disputas, conforme o 
número de inscritos.  

E.  TABELAS DE EMPARCEIRAMENTO: 
a. As fichas de emparceiramento mostrarão: 

• Categoria e rodada - round (no topo da folha) 
• Nº do tabuleiro e o nome do estabelecimento de ensino 
que jogará de brancas (à esquerda). 

• Nome do estabelecimento de ensino que jogará de pretas (à 
direita) 
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• Resultado da partida (centro). 
• Entre parênteses na frente do nome de cada estabelecimento 

de ensino (total) indicará os pontos acumulados nas rodadas 
anteriores. 

RESULTS (round 5) – OCG 2017 – DIF 

Nº NAME TOTAL RESULT NAME TOTAL 
34 

 

ESCOLA 1  ( 4 ) 

 

   X 

 

   ESCOLA 2  ( 4 ) 

 
 

Tabuleiro 

 

Acumulado 

 

Resultado 

  

Acumulado 

  

Brancas 

   

Pretas 

 

F.  CLASSIFICAÇÃO: 

a. Vitória: 2,0 
b. Empate: 1,0 
c. Derrota ou WO: 0,0 

G. CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 

a. No sistema Suiço o desempate será calculado pelo sistema de 
emparceiramento, seguindo os seguintes critérios: escore 
acumulado ou progressivo, milésimos medianos e milésimos 
totais.  

b. No sistema Schuring será definido pela arbitragem. 

H.  PROIBIÇÕES: 
a. Conversar de modo a perturbar o silêncio necessário no 

ambiente de jogo. 
b. Realizar consultas com outras pessoas e objetos, que não os 

árbitros. 
c. Aos competidores é proibido o uso de aparelhos eletrônicos de 

qualquer espécie ou função durante a partida ou próximo as 
partidas em andamento. Recomenda-se que estes 
permaneçam desligados ou que estejam guardados com os 
responsáveis pelo estabelecimento de ensino. 

d. Fumar e outras proibições legais vigentes. 

I. RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL: 
a. Serão afixados ao término da competição, antecedendo a 

premiação. 
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4. GINÁSTICA ARTÍSTICA 

A. NORMAS: 
a. Cada estabelecimento de ensino deverá inscrever 1 equipe 

por categoria e sexo, composta de no mínimo 5 e no máximo 
8 alunos. 

b. Para efeito de classificação geral considerar-se a o resultado 
obtido pela equipe. 

c. A avaliação dos elementos será feita de acordo com o código 
de pontuação da Federação Internacional de Ginástica. 

d. Os exercícios serão os mesmos para FEDERADOS e NÃO 
FEDERADOS. 

B. PONTUAÇÃO: 
a. Nota D = dificuldade 
b. Nota E = execução 
c. Nota Final = Nota D + Nota E  

C. EXERCÍCIOS OBRIGATÓRIOS  MASCULINO  

C1.  SALTO MASCULINO - 4 ou 5 gavetas com trampolim 

Permitida a execução de 2 saltos, valendo a melhor nota. 

SALTO Nota D Nota E 

a. Reversão para frente 6,00 10,00 

b. Em afastamento lateral das pernas sem apoio dos pés. 4,00 10,00 

c. Ao apoio dos pés sobre o plinto na posição em 
afastamento lateral das pernas + salto estendido 

2,00 10,00 

C2.  SOLO MASCULINO 

Poderá se optar pela série “B ou “A” 

Série B - Nota D = 5,00 e Nota E = 10,00 

a. Posição Fundamental, elevação dos braços acima da cabeça + chute 
com uma perna + Avião por 2”, retornando a posição fundamental. 

0,30 

b. Corrida mergulho ao rolamento e salto com ½ volta aterrisagem. 0,30 

c.  Rolamento para trás com pernas estendidas e afastadas. 0,70 

d. Descida a posição sentada, com as pernas em grande afastamento, 
flexão do tronco a frente (cachorrinho) por 2”. 

0,30 

e.  Retornar a posição sentada, união das pernas e elevação até a 
posição de vela por 2”, rolamento com as pernas afastadas em X. 

0,30 

f. Parada de cabeça (3 apoios) por 2” + rolamento grupado a frente. 1,00 

g. Chute com uma das pernas a frente, passagem pela parada de mãos 
no impulso seguido de rolamento a frente, retornar a posição 
fundamental. 

0,70 

h. Sobre passo de estrela lateral seguido de 0,70 

i. Estrela lateral e salto com ¼ giro unindo os pés em direção do rodante. 0,70 
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Série A -  Nota D = 6,00 e Nota E = 10,00 

a. Posição Fundamental, elevação dos braços acima da cabeça + chute 
com uma perna + Avião por 2”, retornando a posição fundamental.  0,30 

b. Corrida mergulho ao rolamento e salto com ½ volta aterrisagem. 0,30 

c. Rolamento para trás à parada de mãos com braços estendidos e 
pernas estendidas e afastadas 1,30 

d. Descida a posição sentada, com as pernas em grande afastamento, 
flexão do tronco a frente (cachorrinho) por 2”. 

0,30 

e. Retornar a posição sentada, união das pernas e elevação até a 
posição de vela por 2”, rolamento com as pernas afastadas em X. 

0,30 

f. Parada de cabeça (3 apoios) por 2” + rolamento grupado a frente. 1,00 

g. Chute com uma das pernas a frente, passagem pela parada de mãos 
no impulso seguido de rolamento a frente, retornar a posição 
fundamental. 

0,70 

h. Sobrepasso de estrela lateral seguido de salto estendido. 1,80 

D. EXERCÍCIOS OBRIGATÓRIOS FEMININO  

D1.  SALTO FEMININO – 4 ou 5 gavetas e trampolim. 

Permitida a execução de 2 saltos, valendo a melhor nota. 

SALTO Nota D Nota E  

a. Reversão para frente 6,00 10,00 

b. Em afastamento lateral das pernas sem apoio dos pés. 4,00 10,00 

c. Ao apoio dos pés sobre o plinto na posição em 
afastamento lateral das pernas + salto estendido 

2,00 10,00 

D2.  SOLO FEMININO 

Poderá se optar pela série “B ou “A” 

Série B - Nota D = 5,00 e Nota E = 10,00 

a. Posição inicial livre.  

b. Equilíbrio facial por 2”(Avião) finalizando em afundo. 0,50 

c. Salto galope + salto grupado. 0,50 

d. Rolamento para frente, finalizando com pernas em afastamento 
lateral + rolamento para frente finalizando com pernas unidas na 
posição grupada.  

1,00 

e. Parada de mão finalizando com afundo. 0,50 

f. Rolamento para trás finalizando com pernas em afastamento lateral. 1,00 

g. Vela por 2”, finalizando com pernas unidas na posição grupada. 0,50 

h. Estrela + estrela, finalizando afundo  1,00 

i. Pose final livre  
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Série A - Nota D = 6,00 e Nota E = 10,00 

a. Posição inicial livre  

b. Equilíbrio facial por 2”(Avião) finalizando em afundo. 0,50 

c. Salto galope + salto grupado. 0,50 

d. Rolamento para frente, finalizando com pernas em afastamento 
lateral + rolamento para frente finalizando com pernas unidas na 
posição grupada.  

1,00 

e. Parada de mão finalizando com afundo. 0,50 

f. Rolamento para trás finalizando com pernas em afastamento lateral. 0,50 

g. Vela por 2”, finalizando com pernas unidas na posição grupada. 0,50 

h. Reversão para frente, finalizando com pernas afastadas.  1,00 

i. Rodante + salto estendido. 0,50 

j. Reversão lenta para trás (ponte para trás), finalizando em afundo. 1,00 

k. Posição final livre  
 

TODOS OS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO PODERÃO AGENDAR 
TREINAMENTO NO GINÁSIO DE GINÁSTICA OLÍMPICA “BONIFÁCIO 

CARDOSO” – TELEFONE 2461-1505 
 

5. GINÁSTICA RÍTMICA 

A. NORMAS: 
a. A disputa dar-se-á apenas com a apresentação de mãos livres 

(sem aparelhos). 
b. Cada estabelecimento de ensino poderá inscrever até 9 

ginastas. 
c. O conjunto será composto obrigatoriamente por 5 ginastas. 
d. A apresentação individual poderá ser feita por até 4 ginastas. 
e. Quem participa do conjunto poderá participar também no 

individual. 
f. Na apuração da classificação final, por categoria, considerar-se-

á a nota do conjunto, com peso 3, somada às notas individuais. 
g. Para cada estabelecimento de ensino a Comissão Central 

Organizadora, disponibilizará a mídia, contendo as músicas e 
coreografias das séries obrigatórias. 

h. A avaliação dos elementos MUSICALIDADE, EXPRESSÃO 

CORPORAL e FACIAL será feita de acordo com o código de 
pontuação da Federação Internacional de Ginástica. 

i. Em todas as categorias os equilíbrios terão uma bonificação de 
0,10 se executados na meia ponta. 

j. Para que o equilíbrio seja considerado válido, a ginasta deve 
permanecer no mínimo 2 segundos na posição. 
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B. PONTUAÇÃO 
a. Nota D = dificuldade 

b. Nota E = execução 

c. Nota A = artístico 

d. Nota Final = Nota D+ Nota E + Nota A  
 

6. JUDÔ 

A. NORMAS: 

a. Cada estabelecimento de ensino poderá inscrever até dois 
alunos por peso, categoria e sexo. 

b. A Pesagem é obrigatória para a confirmação. 
c. A competição individual será feita pelo sistema de eliminatória 

simples. 

B.    PESOS: 
a. Cada aluno deverá obrigatoriamente estar enquadrado nos 

limites de peso e idade preestabelecidos, conforme segue: 

1. MASCULINO 

PESOS PRÉ MIRIM MIRIM INFANTIL JUVENIL 

S. LIGEIRO Até 28 Até 36 Até 50 Até 55 

LIGEIRO 28,01 até 31 36,01 até 40 50,01 até 55 55,01 até 60 

MEIO LEVE 31,01 aé 34 40,01 até 44 55,01 até 60 60,01 até 66 

LEVE 34,01 até 38 44,01 até 48 60,01 até 66 66,01 até 73 

MEIO MÉDIO 38,01 até 42 48,01 até 53 66,01 até 73 73,01 até 81 

MÉDIO 42,01 até 47 53,01 até 58 73,01 até 81 81,01 até 90 

M. PESADO 47,01 até 52 58,01 até 64 81,01 até 90 90,01 até 100 

PESADO 52,01 até 57 Acima de 64 Acima de 90 Acima de 100 

S. PESADO 57,01 até 62 
 

E. PESADO Acima de 62 

2. FEMININO 

PESOS PRÉ MIRIM MIRIM INFANTIL JUVENIL 

S. LIGEIRO Até 28 Até 36 Até 40 Até 44 

LIGEIRO 28,01 até 31 36,01 até 40 40,01 até 44 44,01 até 48 

MEIO LEVE 31,01 até 34 40,01 até 44 44,01 até 48 48,01 até 52 

LEVE 34,01 até 38 44,01 até 48 48,01 até 52 52,01 até 57 

MEIO MÉDIO 38,01 até 42 48,01 até 53 52,01 até 57 57,01 até 63 

MÉDIO 42,01 até 47 53,01 até 58 57,01 até 63 63,01 até 70 

M. PESADO 47,01 até 52 58,01 até 64 63,01 até 70 70,01 até 78 

PESADO Acima de 52 Acima de 64 Acima de 70 Acima de 78 
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7. KARATE 

A. NORMAS: 
a. Cada estabelecimento de ensino poderá inscrever até 3 alunos 

por categoria no SHIAI-KUMITE (luta) e até 3 alunos por 
categoria no KATA. 

b. As competições serão individuais. 
c. Será obrigatória a utilização de protetor bucal, luvas (azul e 

vermelha) e faixas (azul e vermelha), conforme modelos 
aprovados pela organização do evento. 

d. Atletas com aparelho ortodôntico será obrigatório o uso de de 
protetor bucal duplo. 

e. Equipamentos opcionais podem ser utilizados, desde que 
aprovados pela organização. (caneleira completa, protetor 
genital e protetor de tórax) 

f. O kimono deverá ser branco e não pode ser de outra 
modalidade. 

g. Os alunos com cabelo comprido deverão prendê-lo com 
elástico. 

h. Todos os estabelecimentos de ensino inscritos deverão 
participar do Congresso Técnico Específico, para confirmar as 
inscrições dos alunos do Kata e do Shiai-Kumite(luta), sob pena 
de desclassificação da equipe 

i. O professor responsável pelo estabelecimento de ensino poderá 
ficar na área de competição (koto), somente se estiver usando 
uniforme da escola que representa, e na sua ausência, seja 
credenciado e autorizado pela coordenação. 

B.  MODALIDADES: 

B.1. KATA 
a. No Kata não tem divisão de peso nem graduação, é Open. 
b. O aluno será chamado 3 vezes para a conferência de categoria. 

Caso não se apresente, será desclassificado.(KIKEN). 
c. O kata será de livre escolha (tokui-kata), podendo repetir o kata 

em todas as fases. 
d. O aluno deverá anunciar ao chefe de quadra o kata que ele irá 

apresentar em todas as rodas. Caso o aluno execute um kata 
diferente do anunciado, o mesmo será desclassificado. 

e. O resultado da disputa será obtido pelo sistema de bandeiras. 
f. Os oito primeiros colocados serão conhecidos pelo sistema de 

bandeiras. 



                
 

18 
 

XLVII OLIMPÍADA COLEGIAL GUARULHENSE 

 

B.2. SHIAI-KUMITE 
a. As competições serão disputadas por eliminatória simples, com 

4 árbitros laterais e 1 árbitro central. 
b. As lutas terão a duração de 2 minutos para o masculino e um 

minuto e meio para o feminino, vencendo aquele que primeiro 
obtiver a pontuação máxima. 

c. Em caso de empate, a disputa será decidida pelo arbitro  
(Hantei), salvo se um dos competidores tiver SENSHU. 

C.  PESOS: 
a. Cada aluno deverá obrigatoriamente estar enquadrado nos 

limites de peso e idade pré-estabelecidos, como segue: 

1. MASCULINO  

CATEGORIA PESO kg 

PRÉ-MIRIM Até 35 35,01 até 45 45,01 até 55 Acima de 55 

MIRIM Até 40 40,01 até 50 50,01 até 60 Acima de 60 

INFANTIL Até 50 50,01 até 60 60,01 até 70 Acima de 70 

JUVENIL Até 50 50,01 até 60 60,01 até 70 Acima de 70 

2. FEMININO 

CATEGORIA PESO kg 

PRÉ-MIRIM Até 45 45,01 até 55 Acima de 55 

MIRIM Até 50 50,01 até 60 Acima de 60 

INFANTIL Até 55 55,01 até 60 Acima de 60 

JUVENIL Até 55 55,01 até 60 Acima de 60 

8. NATAÇÃO 

A. NORMAS: 
a. O estabelecimento de ensino poderá inscrever 14 alunos por 

categoria e sexo, respeitando o limite de dois alunos por prova. 
b. Cada aluno poderá participar de duas provas individuais e o 

revezamento. 
c. Não será permitida nenhuma alteração ou substituição após o 

encerramento das inscrições. 
d. Nas provas de revezamento, os alunos que concluírem sua 

participação não poderão entrar na água até que o último 
nadador da última equipe tenha concluído a prova. Caso 
ocorra, a equipe será desclassificada. 

e. Nas provas dos nados peito e borboleta, as viradas e chegadas 
deverão ser feitas tocando simultaneamente as duas mãos na 
parede da piscina. O não cumprimento desclassifica o nadador. 
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f. Nas provas do nado costas, a chegada deverá ser feita de 
costas. O não cumprimento desclassificará o nadador. 

g. Será permitida apenas uma saída falsa. 
h. As fichas individuais de cada prova – AGE GROUP – deverão 

ser retiradas no local da competição. 
i. Nas provas de revezamento a contagem para classificação 

será dobrada. 
B. PROVAS: Serão disputadas na seguinte ordem: 
a. 100 metros medley 
b. 50 metros nado borboleta 
c. 50 metros nado costas. 
d. 50 metros nado peito. 
e. 50 metros nado livre. 
f. Revezamento 4 x 50 metros. 

9. TÊNIS 

A. NORMAS: 
a. Cada estabelecimento de ensino poderá inscrever 1 equipe 

com até 2 alunos, por categoria e sexo. 
b. Só poderão ser inscritos alunos com conhecimento dos 

fundamentos básicos e regras oficiais da modalidade, e deste 
Regulamento. 

c. Até as FINAIS as partidas serão disputadas por SETS 
PROFISSIONAIS, em melhor de 14 GAMES. Vencerá o 
jogador que alcançar 8 GAMES com vantagem mínima de 2 
GAMES. 

d. Havendo o empate em 7 GAMES, o set terminará em 9 
GAMES. Persistindo o empate em 8 GAMES, será jogado um 
TIE-BREAK NORMAL para definição do set. 

e. Em virtude da imprevisibilidade da duração de cada partida, 
todos os jogadores deverão se apresentar no horário para o 
início da rodada do dia. 

f. A equipe que não se apresentar na hora marcada para o início 
do jogo será considerada vencida. 

g. Cada aluno poderá disputar 3 partidas de sets profissionais 
por dia. 

h. Todos os jogos serão disputados em eliminatória simples. 
B. ARBITRAGEM: 
a. A arbitragem dos jogos ficará a cargo de um árbitro geral que 

será assessorado por árbitros auxiliares. 
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b. Durante a realização dos jogos, o árbitro geral e seus 
auxiliares, poderão interferir em qualquer partida, seja para 
correção de chamadas de bolas ou para aplicações 
necessárias do código de conduta, estando ou não dentro da 
quadra.  

10. TÊNIS DE MESA 

A. NORMAS: 
a. Cada estabelecimento de ensino poderá inscrever 2 alunos, 

por categoria e sexo. 
b. A disputa da competição será individual. 
c. Todas as partidas serão disputadas em melhor de 5 sets de 11 

pontos. 
d. O aluno deverá estar obrigatoriamente trajando vestuário 

adequado à prática da modalidade. 
e. Cada estabelecimento de ensino deverá indicar um aluno da 

modalidade para atuar como árbitro durante a disputa. 
f. Para as disputas serão utilizadas bolas oficiais brancas e/ou 

laranjas. 
g. Todo aluno deverá portar raquete revestida com borracha, a 

qual será avaliada pela organização. Havendo necessidade a 
organização disponibilizará o material adequado. 

11. XADREZ 

A. NORMAS: 

a. As disputas de XADREZ seguirão as regras da FIDE 
(Federação Internacional de Xadrez) para o jogo standard 
(clássico), desde que não conflite com este regulamento e 
possíveis orientações definidas no congresso técnico. 

b. A critério da coordenação no local, poderão ser feitos ajustes a 
qualquer tempo, dentro e fora dos tabuleiros , para garantir o 
bom andamento das partidas e da competição. 

c. Cada estabelecimento de ensino deverá inscrever 1 aluno e 1 
reserva opcional, por categoria e sexo. 

d. O aluno durante as partidas deverá permanecer sentado e, no 
caso de dúvida, levantar o braço para ser atendido por um 
arbitro. 

e. A partida será declarada perdida quando acumulados 2 lances 
ilegais. 
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f. Também terá a partida declarada perdida o jogador que for 
advertido 3 vezes durante a rodada. 

g. O jogador que chegar após a publicação do emparceiramento 
da primeira rodada, poderá entrar na segunda rodada com 0,5 
ponto (bye ausente). 

h. O WO será contabilizado após 10 minutos do início da rodada. 
i. O duplo WO ELIMINA o competidor. 
j. Os relógios de xadrez serão colocados nas partidas após 30 

minutos do início da rodada (contabilizado pela arbitragem). O 
tempo será de 5 minutos para cada lado, totalizando 10 
minutos. 

k. Não haverá acréscimo, nem subtração de tempo por lances 
ilegais. 

B.  SUBSTITUIÇÕES:  
a. Automáticas, não podendo ocorrer no meio da partida, e sim, 

rodada a rodada. 

C. SISTEMA DE DISPUTA: 
a. Será definido entre Schuring e Suíço, considerando o número 

de escolas confirmadas, desde que não ultrapasse sete 
rodadas.  

b. Nenhum dos sistemas elimina o competidor por perda da 
partida.  

D. EMPARCEIRAMENTOS: 
a. Todas as rodadas serão precedidas do emparceiramento feito 

por programa específico pelo nome do estabelecimento de 
ensino, observando-se os sistemas de disputas, conforme o 
número de inscritos.  

E.  TABELA DE EMPARCEIRAMENTO: 
a. As fichas de emparceiramento mostrarão: 

• Categoria e rodada - round (no topo da folha) 
• Nº do tabuleiro e o nome do estabelecimento de ensino que 

jogará de brancas (à esquerda). 
• Nome do estabelecimento de ensino que jogará de pretas (à 

direira) 
• Resultado da partida (centro). 
• Entre parênteses na frente do nome de cada estabelecimento 

de ensino (total) indicará os pontos acumulados nas rodadas 
anteriores. 
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RESULTS (round 5) – OCG 2017 – DIF 

Nº NAME TOTAL RESULT NAME TOTAL 

34 

 

Escola 1  ( 4 ) 

 

   X 

 

   Escola 2  ( 4 ) 

 
 

Tabuleiro 
 
Acumulado 

 
Resultado 

  
Acumulado 

 Brancas   Pretas  
 
 
 

F.  PONTUAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO: 
a. Vitória: 1,0 
b. Empate: 0,5 
c. Derrota ou WO: 0,0 

G. DESEMPATE: 
a. No sistema Suiço o desempate será calculado pelo sistema de 

emparceiramento, seguindo os seguintes critérios: escore 
acumulado ou progressivo, milésimos medianos e milésimos 
totais.  

b. No sistema Schuring será definido pela arbitragem. 

H.  PROIBIÇÕES: 
a. Conversar de modo a perturbar o silêncio necessário no 

ambiente de jogo. 
b. Realizar consultas com outras pessoas e objetos, que não os 

árbitros. 
c. Aos competidores é proibido o uso de aparelhos eletrônicos de 

qualquer espécie ou função durante a partida ou próximo as 
partidas em andamento. Recomenda-se que estes 
permaneçam desligados ou que estejam guardados com os 
responsáveis pelo estabelecimento de ensino. 

d. Fumar e outras proibições legais vigentes. 

I. RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL: 
a. Serão afixados ao término da competição, antecedendo a 

premiação. 

§ 2º - MODALIDADES COLETIVAS 
    

12. BASQUETEBOL 

A. NORMAS: 
a. Cada estabelecimento de ensino, obedecendo categoria e 

sexo, poderá inscrever no mínimo 5 e no máximo 12 alunos por 
equipe. 
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b. Os pedidos de tempo serão concedidos na seguinte 
conformidade: 
b.1 -  Até as semifinais – 1 pedido de tempo a cada 2 períodos. 
b.2 -  Nas finais – 2 pedidos de tempo a cada 2 períodos. 
b.3 – Nas prorrogações – 1 pedido de tempo a cada período 
extra. 

c. Em todas as partidas o tempo será cronometrado nos 2 últimos 
minutos do 4º período e no último minuto de cada período extra 
(prorrogação). 

d. Havendo empate as decisões serão disputadas em períodos 
extras sucessivos (prorrogações) de 3 minutos, até que haja 
um vencedor. 

e. Em todas as partidas fica estabelecido o limite de 4 faltas 
individuais por aluno. 

f. Serão cobrados lances livres após a 4ª falta coletiva por 
período. 

B. DURAÇÃO DAS PARTIDAS: 

B.1 PRÉ- MIRIM E MIRIM 
a. Até a semifinal: 4x6 minutos corridos e um intervalo de 3 

minutos, entre o 2º e 3º período. 
b. Final 4x6 minutos cronometrados e um intervalo de 3 minutos, 

entre o 2º e 3º período. 
B.2 INFANTIL E JUVENIL 
a. Até a semifinal: 4x7 minutos corridos e um intervalo de 3 

minutos, entre o 2º e 3º período. 
b. Final: 4x7 minutos cronometrados e um intervalo de 3 minutos, 

entre e 2º e 3º período. 
C. BOLAS: 
a. Serão utilizadas as bolas oficiais de cada categoria e sexo. 

13. FUTEBOL 

A. NORMAS: 
a. Cada estabelecimento de ensino deverá inscrever o mínimo de 

11 e o máximo de 18 alunos. 
b. Nas categorias pré-mirim e mirim o aluno expulso poderá ser 

substituído, o que não exclui a punição para o próximo jogo. 
c. No banco de reservas será permitida a presença até dois 

responsáveis pela equipe, e os atletas devidamente inscritos e 
uniformizados. 
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B. SUBSTITUIÇÕES: 

a. PRÉ-MIRIM E MIRIM MASCULINO E FEMININO 
Até 5 substituições durante  a partida. 

b. INFANTIL E JUVENIL MASCULINO E FEMININO 
Até 4 substituições durante a partida. 

C. DURAÇÃO DAS PARTIDAS: 

C.1 PRÉ-MIRIM E MIRIM MASCULINO E FEMININO 
a. Até a semifinal: 15x15 minutos corridos 

Intervalo: 5 minutos 
b. Final: 15 x15 minutos corridos  
 Intervalo: 10 minutos 

C.2  INFANTIL MASCULINO  
a. Até a semifinal: 20x20 minutos corridos. 

Intervalo: 5 minutos 
b. Final: 25 x25 minutos corridos.  
 Intervalo: 10 minutos 

C.3 JUVENIL MASCULINO 
a. Até a semifinal: 25x25 minutos corridos. 

Intervalo: 5 minutos. 
b. Final: 30x30 minutos corridos.  
c. Intervalo: 10 minutos. 

C.4 INFANTIL E JUVENIL FEMININO 
a. Até a semifinal: 20x20 minutos corridos. 

Intervalo: 5 minutos 
b. Final: 20x20minutos corridos.  

Intervalo: 10 minutos 

E. CRITÉRIO DE DESEMPATE: 
a. Cobrança alternada de 5 penalidades máximas por equipe. 
b. Persistindo o empate serão cobradas alternadamente tantas 

penalidades quantas forem necessárias, por alunos que não 
participaram da 1ª fase de cobranças até que se estabeleça a 
vantagem. 

F. CARTÕES: 
a. O Aluno que receber 2 cartões amarelos deverá cumprir 

suspensão automática de uma partida.  
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14. FUTSAL 

A. NORMAS: 
a. Cada estabelecimento de ensino deverá inscrever no mínimo 5 

e no máximo 14 alunos. 

B.  DURAÇÃO DAS PARTIDAS 

B.1  PRÉ-MIRIM 

a. Até a semifinal: 10x10 minutos corridos. 
Intervalo: 5 minutos 

b. Final: 10x10 minutos cronometrados. 
Intervalo: 5 minutos 

B.2 MIRIM 
a. Até a semifinal: 12x12 minutos corridos. 

Intervalo: 5 minutos 
b. Final: 12x12 minutos cronometrados. 

Intervalo: 5 minutos 

B.3 INFANTIL E JUVENIL 
a. Até a semifinal: 15x15 minutos corridos. 

Intervalo: 5 minutos 
b. Final: 15x15 minutos cronometrados. 

Intervalo: 5 minutos 

D.  CRITÉRIO DE DESEMPATE 
a. Cobrança alternada de 3 penalidades máximas por equipe. 
b. As cobranças não poderão ser feitas pelo mesmo jogador. 
c. Persistindo o empate, serão cobradas as penalidades 

alternadamente, até que ocorra a diferença. 

E.  CARTÕES 
a. O atleta que receber 2 cartões amarelos deverá cumprir 

suspensão automática de uma partida. 

15. HANDEBOL 

A. NORMAS: 
a. Cada estabelecimento de ensino poderá inscrever no mínimo 7 

e no máximo 16 alunos. 
B. DURAÇÃO DAS PARTIDAS 
B.1  PRÉ-MIRIM 
a. Até a semifinal: 10x10 minutos corridos. 

Intervalo: 5 minutos 
b. Final: 12x12 minutos cronometrados. 

Intervalo: 5 minutos 
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B.2 MIRIM 
a. Até a semifinal: 12x12 minutos corridos. 

Intervalo: 5 minutos 
b. Final: 15x15 minutos cronometrados. 

Intervalo: 5 minutos 

B.3 INFANTIL E JUVENIL 
a. Até a semifinal: 15x15 minutos corridos. 
b. Intervalo: 5 minutos 
c. Final: 20x20 minutos cronometrados. 

Intervalo: 5 minutos 

C.  BOLAS 
a. PRÉ-MIRIM  E MIRIM – feminino e masculino – “H1” 
b. INFANTIL E JUVENIL - feminino e masculino – “H2” 

D.  CRITÉRIO DE DESEMPATE 
a. Cobrança alternada de 3 tiros de 7 metros. 
b. Persistindo o empate, haverá cobrança alternada de UM tiro de 

7 metros, até que uma das equipes obtenha a vantagem. 
c. As cobranças não poderão ser feitas pelo mesmo jogador. 

E.  SANÇÕES DISCIPLINARES 

a. A exclusão será por UM minuto do tempo de jogo. 
b. A desqualificação decorrente por atitude antidesportiva 

grosseira e descrita em relatório acarretará a suspensão 
automática de um jogo. 

c. A desqualificação decorrente da terceira exclusão, sem 
caracterização de atitude antidesportiva grosseira e não 
descrita em relatório, não acarretará em mais nenhuma 
punição ao jogador. 

16. VOLEIBOL 

A. NORMAS: 
a. Cada estabelecimento de ensino poderá inscrever no mínimo 6 

e no máximo 12 alunos. 
b. A partida será disputada em melhor de 3 sets. 
c. Não será utilizada a regra do LÍBERO. 
d. Na categoria pré-mirim, o saque será executado a partir de 

uma linha demarcatória inserida a uma distância de 1 metro 
ulteriores a linha de fundo. 
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B. DURAÇÃO DAS PARTIDAS: 

B.1 Na fase preliminar: 
a. Os dois primeiros sets serão de 21 pontos, sem a necessidade 

da diferença de 2 pontos. 
b. Não haverá tempo técnico e cada equipe terá direito a 2 

tempos para descanso de 30 segundos, solicitado pelo 
professor. 

c. O 3º set (decisivo) será de 12 pontos, com diferença obrigatória 
de 2 pontos. No 6º ponto haverá troca de quadra. 

B.2 Nas fases semifinal e final: 
a. Os dois primeiros sets serão de 25 pontos, com diferença 

obrigatória de 2 pontos. 
b. Não haverá tempo técnico e cada equipe terá direito a 2 

tempos para descanso de 30 segundos, solicitado pelo 
professor. 

c. O 3º set (decisivo) será de 15 pontos, com diferença obrigatória 
de 2 pontos. No 8º ponto haverá troca de quadra. 

C. ALTURA DA REDE: 

a. PRÉ-MIRIM FEMININO 2,10m 

b. MIRIM FEMININO 2,15m 

c. INFANTIL FEMININO 2,20m 

d. JUVENIL FEMININO 2,24m 

e. PRÉ-MIRIM MASCULINO 2,25m 

f. MIRIM MASCULINO 2,30m 

g. INFANTIL MASCULINO 2,35m 

h. JUVENIL MASCULINO 2,43m 

IX. PONTUAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E PREMIAÇÃO 

ARTIGO 23 – A classificação das modalidades, por categoria e sexo, 
obedecerá a tabela de pontuação abaixo, que também será aplicada 
na apuração do campeão geral. 

1º LUGAR 10 PONTOS 

2º LUGAR 7 PONTOS 

3º LUGAR 6 PONTOS 

4º LUGAR 5 PONTOS 

5º LUGAR 4 PONTOS 

6º LUGAR 3 PONTOS 

7º LUGAR 2 PONTOS 

8º LUGAR 1 PONTO 
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Parágrafo Único – Independentemente de qualquer situação, 
deverão ser classificados os oito primeiros colocados de cada 
modalidade, categoria e sexo. 

ARTIGO 24 - Será atribuído ao estabelecimento de ensino um ponto 
de bonificação pela efetiva participação em cada modalidade, 
categoria e sexo e no desfile de abertura. 

ARTIGO 25 - Para efeito de classificação geral considerar-se-á o 
resultado das disputas por modalidade, categoria e sexo acrescida 
dos pontos de bonificação. 

ARTIGO 26 - Para a obtenção da classificação do 3º ao 8º lugar, nas 
modalidades coletivas, será utilizado o seguinte critério: 
a. 3º e 4º lugar: equipes perdedoras da campeã e vice-campeã, na 

fase semi-final. 

b. 5º e 6º lugar: equipes perdedoras da campeã e vice-campeã, 
nas quartas de final. 

c. 7º e 8º lugar: equipes perdedoras dos 3º e 4º colocados nas 
quartas de final. 

ARTIGO 27 – O critério de desempate por estabelecimento de ensino 
na classificação final será o seguinte: 
a. Maior número de 1º lugar. 

b. Persistindo, o desempate será feito pelo maior número de 2º 
lugar, e assim sucessivamente com as classificações 
subsequentes. 

ARTIGO 28 – A Comissão Central Organizadora proclamará 
anualmente os classificados nas modalidades individuais e coletivas, 
conferindo-lhes medalhas e troféus, como segue: 
a. Os alunos classificados em 1º, 2º e 3º lugares, nas provas 

individuais, e 1º e 2º, nas coletivas, receberão medalhas. 
b. Os estabelecimentos de ensino que forem classificados 

anualmente em 1º, 2º e 3º lugares, por Diretoria de Ensino – 
Norte, Sul e da Rede Particular de Ensino, no quadro geral de 
resultados, farão jus a um troféu de posse definitiva. 

c.  Os estabelecimentos de ensino que conquistarem o 1º e 2º 
lugares por modalidade, categoria e sexo, farão jus a um troféu 
de Campeão e Vice-campeão, respectivamente, também de 
posse definitiva. 
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X. PENALIDADES E RECURSOS: 

ARTIGO 29 - O Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de 
Guarulhos, expedirá portaria nomeando a Comissão Disciplinar 
Desportiva, que julgará os recursos impetrados em prazo hábil, e 
punirá os alunos, estabelecimentos de ensino e seus representantes, 
por infração à legislação desportiva específica, nos termos do Código 
Brasileiro de Justiça Desportiva. 

ARTIGO 30 - As decisões proferidas nas reuniões da Comissão 
Disciplinar Desportiva serão irrevogáveis e irrecorríveis, produzindo 
efeitos imediatos, não cabendo contra elas nenhuma contestação de 
qualquer poder ou órgão de hierarquia superior. 

ARTIGO 31 - Os recursos impetrados, devidamente fundamentados, 
deverão ser sempre por escrito, endereçados a Comissão Disciplinar 
Desportiva e protocolados no Comitê Central Organizador, no prazo 
de TRÊS HORAS após o término da partida, cabendo ao impetrante 
o ônus da prova no prazo determinado. 
Parágrafo Único: Não serão apreciados recursos firmados por parte 
que não seja diretamente prejudicada. 

ARTIGO 32 - Quando solicitado oficialmente pela Comissão Central 
Organizadora os estabelecimentos de ensino participantes deverão 
fornecer toda e qualquer informação sobre seus alunos inscritos.  
Parágrafo Único: O estabelecimento de ensino que não atender ou 
dificultar o estabelecido no “caput” será considerado confesso e 
sofrerá as penalidades previstas neste Regulamento e no Código 
Brasileiro de Justiça Desportiva. 

ARTIGO 33 - O aluno e/ou qualquer representante do 
estabelecimento de ensino expulso durante a disputa estará 
automaticamente suspenso por UMA partida, competição ou 
equivalente, na modalidade, independentemente das punições que 
poderão ser impostas pela C.D.D. 
§ 1º O estabelecido no “caput” não se aplica aos atletas penalizados 
com cartão vermelho nas modalidades de handebol e voleibol. 
§ 2º No caso do professor/técnico, este não poderá mais dirigir a 
equipe do banco de reservas ou de qualquer outro lugar dentro do 
ginásio em que estiver sendo realizado o jogo. 

ARTIGO 34 - Nas modalidades coletivas, a equipe que se ausentar 
de qualquer disputa ou desistir de sua continuidade estará 
automaticamente desclassificado da modalidade, na categoria em 
que se der a ausência. 
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Parágrafo Único - Além da desclassificação, o estabelecimento de 
ensino será penalizado com a perda de 3 pontos na classificação 
geral. 

ARTIGO 35 - Será de inteira responsabilidade do estabelecimento de 
ensino os excessos cometidos por simpatizantes ou membros de sua 
torcida, e este, poderá ser punido com a perda dos pontos em 
disputa e a eliminação da equipe, independentemente das demais 
sanções que poderão ser impostas pela C.D.D. 

ARTIGO 36 - Quando a suspensão de uma partida for motivada pela 
indisciplina de uma equipe, esta perderá os pontos disputados, 
independentemente do placar numérico no momento do fato e das 
sanções que poderão ser impostas pela C.D.D. 

ARTIGO 37 - O mau comportamento esportivo de alunos, 
professores, técnicos, dirigentes ou pessoas vinculadas ao 
estabelecimento de ensino, bem como o desrespeito ou desacato 
aos membros da Comissão Central Organizadora, seus 
representantes, e integrantes da arbitragem, implicará em suspensão 
automática do infrator por DUAS partidas, competição ou equivalente 
em qualquer modalidade até o julgamento, bastando a representação 
por escrito, na súmula. 

ARTIGO 38 - A recusa em cumprimentar o adversário ao final dos  
jogos implicará nas penalidades impostas no Código Brasileiro de 
Justiça Desportiva. 

ARTIGO 39 - O responsável que for punido não poderá acompanhar 
sua equipe durante os jogos, nem manifestar-se em reuniões da 
C.D.D., enquanto perdurar a sanção imposta. 

ARTIGO 40 - O representante ou qualquer elemento vinculado ao 
estabelecimento de ensino, que apresentar conduta de desrespeito 
ao aluno será punido com suspensão imediata, além das sanções 
que poderão ser impostas pela C.D.D. 

XI. CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

ARTIGO 41 - À Comissão Central Organizadora ficam delegados os 
mais amplos e irrestritos poderes para solucionar os casos não 
previstos neste regulamento e não caberão em hipótese alguma, 
recursos e nenhum tipo de solicitação aos superiores quadros de 
direção. 
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ARTIGO 42 - As tabelas depois de elaboradas sofrerão modificações 
APENAS E EXCEPCIONALMENTE por determinação expressa da 
Comissão Central Organizadora. 

ARTIGO 43 - Os boletins oficiais expedidos pela Comissão Central 
Organizadora serão considerados normativos e parte integrante 
deste regulamento. 

ARTIGO 44 - Coincidindo a cor dos uniformes, nas disputas das 
modalidades coletivas, o estabelecimento de ensino que figurar do 
lado esquerdo da tabela fica obrigado à diferenciação do mesmo. 

ARTIGO 45 - A Secretaria Educação, Cultura, Esporte e Lazer de 
Guarulhos estará isenta de qualquer responsabilidade pelo estado de 
saúde do aluno inscrito para participar da Olimpíada Colegial 
Guarulhense, sendo esta responsabilidade exclusiva do 
estabelecimento de ensino. 

§ 1º - Em caso de acidentes durante a realização das competições, 
serão prestados os PRIMEIROS SOCORROS. 
§ 2º - Com a necessidade de remoção será acionado o SAMU ou o 
Resgate. 
§ 3º - Ocorrendo a remoção o aluno deverá ser acompanhado por um 
responsável, maior de idade, que deverá ser indicado pelo 
estabelecimento de ensino. 

ARTIGO 46 - O Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de 
Guarulhos, nomeará anualmente o Coordenador Geral e os membros 
que comporão a Comissão Central Organizadora da Olimpíada 
Colegial Guarulhense, por meio de ato oficial que será publicado no 
Diário Oficial do Município. 

ARTIGO 47 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão 
Central Organizador, não cabendo contra as suas decisões, recursos 
aos superiores cargos de direção.  
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